
  

 

EDITAL NPL/COREMU 3/2026 
 
 

REABRE INSCRIÇÕES AO PROCESSO 
SELETIVO PARA O PROGRAMA DE 
RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM 
SAÚDE INTENSIVA DA UNIVERSIDADE SÃO 
FRANCISCO – USF NO 1.º SEMESTRE DE 2026 
PARA GRADUADOS EM PSICOLOGIA. 

 
 

O Coordenador do Núcleo de Pós-Graduação 
Lato Sensu – NPL e o Coordenador da Comissão 
de Residência Multiprofissional em Saúde – 
COREMU da Universidade São Francisco – USF, 
no uso de suas atribuições e considerando o 
Edital NPL/COREMU 48/2025, baixam o seguinte 

 

 

E D I T A L 

 

Art. 1.º Ficam reabertas as inscrições, nos termos regimentais e da legislação aplicável, ao 

Processo Seletivo para o Programa de Residência Multiprofissional em Saúde Intensiva – Área de 

Concentração Intensivismo (“especialização lato sensu, modalidade treinamento em serviço”) da 

Universidade São Francisco – USF, que visa ao preenchimento de 1 vaga ofertada no 1.º semestre 

de 2026 para ingresso de graduados com Diploma de Curso Superior em Psicologia, devidamente 

reconhecido pelo Ministério da Educação.  

 

Art. 2.º As inscrições ocorrerão até 10 de fevereiro de 2026, às 23h59, conforme discriminado no 

Anexo I, pelo site http://www.usf.edu.br/residencia. 

 

Art. 3.º Com exceção da prova de conhecimento, as demais etapas relativas à seleção dos 

candidatos serão realizadas exclusivamente no Câmpus Bragança Paulista, na Av. São Francisco 

de Assis 218, Cidade Universitária, conforme abaixo e discriminado:  

I. prova de conhecimento, na modalidade presencial, a ser realizada no dia 12 de fevereiro 

de 2026, das 9h às 13h, sobre o conteúdo constante das referências bibliográficas 

indicadas no Anexo II deste Edital;  

II. abertura dos portões de acesso às dependências do concurso ocorrerá às 7h45 e seu 

fechamento às 8h45;  

III. entrevista e análise curricular, no período de 19/2/2026, das 8h às 11h, no Prédio Central.  
 

http://www.usf.edu.br/residencia


  

 

§ 1.º A Universidade São Francisco se reserva o direito de reagendar as provas da modalidade 

presencial no formato eletrônico agendada em caso de falta de energia elétrica e falhas operacionais 

em sistemas de aplicação das provas. 
 

§ 2.º O gabarito da prova de conhecimento será divulgado no dia 12 de fevereiro de 2026, após as 

14h, na sala virtual de prova, acessível pelo site http://www.usf.edu.br, podendo sofrer alteração, 

por interposição de recurso.  
 

§ 3.º O candidato poderá interpor recurso sobre a divulgação do gabarito, a ser solicitado das 15h 

às 19h do dia 12 de fevereiro de 2026, mediante solicitação no e-mail coremu@usf.edu.br, 

endereçado à Comissão Organizadora do Processo Seletivo dos Programas de Residência 

Multiprofissional em Saúde, desde que devidamente fundamentado.  
 

§ 4.º A vista de provas poderá ser realizada, de forma virtual, das 8 às 11h do dia 13 de fevereiro 

de 2026, através de link a ser encaminhado via e-mail pela Comissão Organizadora do Processo 

Seletivo mediante solicitação no e-mail coremu@usf.edu.br.  
 

§ 5.º O resultado dos pedidos de recurso será divulgado das 13 às 15 horas do dia 13 de fevereiro 

de 2026 e, em caso de eventual anulação de questão(ões), a respectiva pontuação será atribuída a 

todos os candidatos.  
 

§ 6.º A lista dos aprovados na prova de conhecimento e convocação para entrevista estará 

disponível no dia 13 de fevereiro de 2026 após as 15 horas, no site da Universidade São Francisco.  

 

Art. 4.º O candidato classificado deverá enviar, no dia 13/2/2026, para o e-mail 

coremu@usf.edu.br, os seguintes documentos, em formato digital, identificando, no campo 

“Assunto”, o nome completo, a profissão e o programa pretendido (Intensivismo):  

I. currículo lattes (pdf e o link) atualizado há, no máximo, três meses, emitido na Plataforma 

Lattes – CNPq (http://lattes.cnpq.br/);  

II. registro no Conselho de Classe da profissão correspondente ou protocolo de processo de 

inscrição e, caso este seja de outro estado da federação, apresentando também o registro 

do estado de SP.  

 

Art. 5.º O resultado final será divulgado no site da USF no dia 19 de fevereiro de 2026, após as 

14h, com a lista de convocados à matrícula e lista de espera de candidatos por curso, conforme 

descrito no Anexo II. 

 

Art. 6.º O candidato convocado deverá efetuar sua matrícula online, no período de 20 e 23 de 

fevereiro de 2026, conforme discriminado no Anexo I. 
 

§ 1.º A divulgação da lista de espera ocorrerá a partir do dia 24 de fevereiro de 2026, após as 10h.  
 



  

 

§ 2.º Em caso de vagas geradas por desistência, serão convocados os candidatos da lista de espera, 

para realizar a matrícula online a partir de 24/2/2026, que, em caso de descumprimento, darão direito 

à convocação do próximo candidato.  

 
Art. 7.º Permanecem inalteradas as demais condições do Edital NPL/COREMU 48/2025. 

 

Art. 8.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos. 

Publique-se. 

 

Bragança Paulista, SP, 6 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Carlos Eduardo Pulz Araújo 
Coordenador da Comissão de Residência Multiprofissional  

em Saúde – COREMU 
 

 

 

Eduardo Manuel Bartalini Gallego 
Coordenador do Núcleo de Pós-Graduação Lato Sensu – NPL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

Anexo ao Edital NPL/COREMU 3/2026 
 

ANEXO I 

 

CRONOGRAMA – PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL 

EM SAÚDE INTENSIVA 

 

DATA ETAPA HORÁRIO 

6/2/2026 a 

10/2/2026 
Inscrições 

10h do dia 6/2/2026 até 

as 23h59 de 10/2/2026 

12/2/2026 
Abertura dos portões de acesso às 

dependências do concurso 
7h45 às 8h45 

12/2/2026 
Prova de conhecimento na modalidade 

presencial no formato eletrônico 
9h às 13h 

12/2/2026 Divulgação do gabarito  Após às 14h 

12/2/2026 
Formalização de Recurso sobre divulgação de 

gabarito 

E-mail 

coremu@usf.edu.br 

15h às 19h 

13/2/2026 
Vista de forma virtual da prova decorrente de 

Recurso 
8h às 11h 

13/2/2026 
Resultado do Recurso sobre divulgação de 

gabarito 
13h às 15h 

13/2/2026 
Divulgação da Lista de Aprovados na Prova de 

Conhecimento e Convocação para Entrevista 
Após as 15h 

19/2/2026 Período para entrevistas e análise curricular 8h às 11h 

19/2/2026 
Divulgação da Lista Classificatória dos 

Candidatos Aprovados 
Após as 14h 

20/2/2026 a 

23/2/2026  
Matrícula online 

A partir de 

24/2/2026 
Divulgação da Lista de espera Após as 10h 

A partir de 

24/2/2026 
Matrícula da Lista de espera online 

27/2/2026 Prescrição do Processo Seletivo 

1.º/3/2026 
Início das atividades e recepção dos novos 

residentes 
8h 

 

 

mailto:coremu@usf.edu.br


  

 

 

ANEXO II 

BIBLIOGRAFIA PARA PROVA DE CONHECIMENTO  

Residência Multiprofissional em Saúde Intensiva  

 

 

BIBLIOGRAFIA GERAL  

 

1. BRASIL. Decreto n.º 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n.º 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa e dá outras 

providências. Brasília, 2011.  

2. BRASIL. Lei 8080 de 19/09/1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dáoutras 

providências.  

3. BRASIL. Lei 8142 de 28/12/1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

4. BRASIL. Portaria n.º 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção 

Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da AtençãoBásica, no âmbitodo 

Sistema Único de Saúde (SUS). Brasília, DF, 2017.  

5. BRASIL. Ministério da Saúde. Clínica ampliada, equipe de referência e projeto terapêutico 

singular. 2. ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/clinica_ampliada_2ed.pdf. Acessado em 29 set 2021.  

6. CAMPOS, Gastão Wagner de Souza (org.). Tratado de saúde coletiva. 2. ed. rev. e aum. São 

Paulo, SP: Hucitec; 2016. 968 p. (Saúde em debate, 170).  

7. MENDES, Eugênio Vilaça. As redes de atenção à saúde. 2. ed. Brasília: Organização Pan-

Americana da Saúde, 2011. 549 p. Disponível 

em:https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/redes_de_atencao_saude.pdf. Acesso em: 

29.set.2021.  

8. PAIM, Jairnilson Silva; ALMEIDA-FILHO, Naomar de (org.). Saúde coletiva: teoria e prática. 1. ed. 

Rio de Janeiro: MedBook, 2014. 720 p.  

9. ROUQUAYROL, Maria Zélia; ALMEIDA FILHO, Naomar de. Epidemiologia e saúde. 8. ed. 

Medbook, 2017.  

10. STARFIELD B. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. 

1. ed. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde, 2002. 

 



  

 

BIBLIOGRAFIA ESPECÍFICA 

 

1. ANGERAMI, Valdemar A.; VASCONCELLOS, Esdras G.; GASPAR, Karla C.; et al. Psicologia 

da saúde: um novo significado para a prática clínica – 2ª edição revista e ampliada. 2. ed. Porto 

Alegre: +A Educação - Cengage Learning Brasil, 2018. 

2. BAPTISTA, Makilim N.; LALONI, Diana T.; MIYAZAKI, Maria Cristina de Oliveira S. Psicologia 

Hospitalar - Teoria, Aplicações e Casos Clínicos. 4. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2025. 

3. BASSOLS, Ana Margareth S.; PASSOS, Ives C.; TELLES, Lisieux E B.; et al. Psicologia Médica 

Aplicada. Porto Alegre: ArtMed, 2025.  

4. BOTEGA, Neury J. Crise suicida: avaliação e manejo. 2. ed. Porto Alegre: ArtMed, 2023.  

5. BOTEGA, N. J. Prática psiquiátrica no hospital geral. 4. ed. Porto Alegre, RS: Grupo A, 2017.  

6. DURÃES, Ricardo Silva dos S.; PEDROSO, Janari da S. Psicologia em saúde: intervenções, 

protocolos e o cuidado na atuação. Barueri: Manole, 2025.  

7. RIBEIRO, Sabrina Corrêa da C.; BARRIOSO, Paula Damaris C.; LLOBET, Gisela B. Cuidados 

paliativos no paciente crítico. 3. ed. Barueri: Manole, 2025.  

8. RODRIGUES, Avelino L. Psicologia da saúde – hospitalar: abordagem psicossomática. Barueri: 

Manole, 2019.  

9. SIMONETTI, A. Manual de psicologia hospitalar: o mapa da doença. 4. ed. São Paulo: Casa do 

Psicólogo, 2008. 202 p.  
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